
  
 
 
 

 
 
 
 
 
 

   Manaus, segunda-feira , 14 de outubro de 2013. Ano I, Edição 063  -   R$ 1,00 
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

 
PORTARIA Nº 043/2013 – PP/ DIAD 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 21, 
parágrafo único, inciso I, alínea “c” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 
CONSIDERANDO ainda, o Processo n. 1990/2013; 
 

R E S O L V E, 
 
I – AUTORIZAR, a Diretoria de Finanças da Câmara Municipal de 
Manaus, a proceder  Empenho no valor de R$ 420,00 (quatrocentos e 
vinte reais) em favor da União dos Vereadores do Brasil - UBV, CNPJ:  
83594978/0001-56, referente 01 (uma) inscrição em nome do Vereador 
SILDOMAR ABTIBOL,  para participação no Encontro Nacional de 
Legislativos Municipais-Debates pelo Brasil, a ser realizado em 
Florianópolis/SC, no período de 17 a 18 de outubro de 2013. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
Manaus, 10 de outubro de 2013. 
 

 
 
 

 
PORTARIA Nº 044/2013 – PP/ DIAD 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 21, 
parágrafo único, inciso I, alínea “c” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 
CONSIDERANDO Ato da Mesa Diretora n. 008/2001, de 10 de abril de 
2001, publicado no Diário Oficial do Município edição do dia 18 de abril 
de 2001. 
CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 1991/13;  
 

R E S O L V E, 
 
I - DESIGNAR o Vereador SILDOMAR ABTIBOL, para representar 
este Poder Legislativo no Encontro Nacional de Legislativos Municipais-
Debates pelo Brasil, a ser realizado pela União dos Vereadores do 
Brasil, em Florianópolis/SC, no período de 17 a 18 de outubro de 2013. 
 
II – AUTORIZAR, a Diretoria de Finanças da Câmara Municipal de 
Manaus, a proceder Empenho referente 02 (duas) diárias para o 
Vereador acima mencionado.  
 
III – CONCEDER, ao Vereador designado, bilhetes de passagem aérea 
no trecho Manaus/Florianópolis/Manaus. 
 
IV – DETERMINAR que o referido Vereador apresente, após o retorno 
à atividade junto a este Poder Legislativo, relatório de viagem. 
 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.  
Manaus, 10 de outubro de 2013. 

 
 



 

 

 
 


